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PREFEITUR A 

AMU  PEL A  SID ADE,  RESPEITO PELO  FOOD.  

MENSAGEM N° 042/2018. 

EXMO. SENHOR PRESIDENTE E PARES DA CÂMARA MUNICIPAL 

Temos a grata satisfação de submeter A. apreciação dessa Colenda Casa 
Legislativa o incluso Projeto de Lei n° 042/2018, que versa sobre a abertura de crédito especial, no 
valor de R$ 233.932,00 (duzentos e trinta e três mil, novecentos e trinta e dois reais) referente a 
Incremento Temporário do Piso de Atenção Básica - Apoio a Manutenção de Unidades de Saúde, 
conforme Portaria n° 1.987, de 03 de julho de 2018 para Custeio e Manutenção de Ações da 
Atenção Básica. 

Desta forma, na procura da legitimidade e esmero de nossos 
trabalhos, e em acordo com a Lei Federal n° 4.320/64, encaminhamos o presente projeto de lei, para 
apreciação, discussão e votação, por parte desta egrégia  Camara,  bem como cópias dos extratos do  

FNS  e bancário, no qual se evidencia o recebimento do recurso. Solicito que tramite em caráter de 
URGÊNCIA URGENTÍSSIMA. 

consideração. 
No ensejo, reiteramos os nossos votos de estima e distinta 

Eng. Paulo de Frontin, 06 de novembro de 2018. 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN 

GABINETE DO PREFEITO 

All011 PELA CIOADE. RESPEITO  PRO  POVO. 

PROJETO DE LEI N° 042 de 06 de novembro de 2018. 

EMENTA: "Autoriza a abertura de Crédito 
Adicional Especial ao Orçamento Vigente" 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ENG.° PAULO DE FRONTIN aprova e eu, 
Jauldo de Souza  Balthazar  Ferreira, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:  

Art.  1° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no 
valor de R$ 233.932,00 (duzentos e trinta e três mil, novecentos e trinta e dois reais), ao orçamento 
vigente nas seguintes dotações: 

Órgão Unid Função  Sub  
função 

Programa Proj/Ativ Elemento de Despesa Valor 
(R$) 

03 01 10 301 3003 2318 3.3.90.30.00.00.00.00.0107 100.000,00 
03 01 10 301 3003 2318 3.3.90.32.00.00.00.00.0107 100.000,00 
03 01 10 301 3003 2318 3.3.90.39.00.00.00.00.0107 33.932,00  

Art.  2° - 0 recurso orçamentário para dar cobertura ao crédito Especial é advindo do 
Ministério da Saúde, através da Portaria n° 1.987, de 03 de julho de 2018 para Custeio e 
Manutenção de Ações da Atenção Básica, no valor de R$ 233.932,00 (duzentos e trinta e três mil, 
novecentos e trinta e dois reais), com fulcro no artigo 43, inciso II da Lei 4.320/64.  

Art.  3° - Fica autorizado a abertura de crédito suplementar, através de Decreto do Executivo, 
para a utilização dos rendimentos auferidos no programa.  

Art.  4 °. Esta Lei produzirá seus efeitos a contar de sua publicação. 

Eng. Paulo de Frontin, 06 de novembro de 2018. 
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PORTARIA N2 1.987, DE 3 DE JULHO DE 2018 

Habilita Municípios a receberem recursos referentes ao incremento temporário do Piso da Atenção Básica 
(PAB) 

0 MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo 
único do  art.  87 da Constituição, e 

Considerando a Lei Complementar n2  141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 32  do  art.  198 da 
Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de 

rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das 

despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993, e dá outras providências; 

Considerando a Lei n2  8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, 

proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá 

outras providências; 

Considerando a Lei n2  8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade 

na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos 

financeiros na área da saúde e dá outras providências; 

Considerando a Lei n2  13.587, de 2 de janeiro de 2018, que estima a receita e fixa a despesa da União para 

o exercício financeiro de 2018; 

Considerando o Decreto n2  1.232, de 30 de agosto de 1994, que dispõe sobre as condições e a forma de 

repasse regular e automático de recursos do Fundo Nacional de Saúde para os Fundos de Saúde Estaduais, 

Municipais e do Distrito Federal; 

Considerando o Decreto n2  7.507, de 27 de junho de 2011, que dispõe sobre a movimentação de recursos 

federais transferidos a Estados, Distrito Federal e Municípios, em decorrência das leis citadas; 

Considerando a Portaria n2  2.500/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, que dispõe sobre a elaboração, a 

proposição, a tramitação e a consolidação de atos normativos no âmbito do SUS; 

Considerando a Portaria de Consolidação n2  6/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, que trata da 

consolidação das normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os 

serviços de saúde do Sistema Único de Saúde; 

Considerando a Portaria GM/MS 3.992, de 28 de dezembro de 2017, que altera a Portaria de Consolidação 

n 2  6/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, para dispor sobre o financiamento e a transferência dos recursos 

federais para as ações e os serviços públicos de saúde do Sistema Único de Saúde; 

Considerando a Portaria de Consolidação n2  2/GM/MS, de 03 de outubro de 2017, que trata da 

consolidação das normas sobre as políticas de saúde do Sistema Único de Saúde; 

Considerando a Portaria n2  565, de 9 de março de 2018, que regulamenta a aplicação das emendas 

parlamentares que adicionarem recursos ao SUS no exercício de 2018, para incremento do Teto de Média e 

Alta Complexidade e do Piso de Atenção Básica, com base no disposto no  art.  38, § 62, inciso II da Lei n2 

13.473, de 8 de agosto de 2017, e dá outras providências, resolve:  

Art.  12  Fica habilitado o Município descrito no anexo a esta Portaria a receber recursos referentes ao 

incremento temporário do Piso da Atenção Básica (PAB). 



Art.  22  Os recursos tratados nesta Portaria referem-se à aplicação das emendas parlamentares para 
incremento temporário do Piso da Atenção Básica (PAB), observando o disposto no Capitulo II da Portaria n2  
565, de 9 de março de 2018.  

Art.  32  Os recursos desta Portaria serão organizados e transferidos na forma do Bloco de Custeio das Ações 
e Serviços Públicos de Saúde.  

Art.  42  As propostas de que tratam essa portaria serão processadas no Sistema de Cadastro de Propostas 

Fundo a Fundo, disponível no sitio eletrônico do Fundo Nacional de Saúde - www.  fns.  saude. gov. br.  

Art.  52  0 Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências de recursos 

estabelecidos nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, em até seis parcelas, em conformidade com 

os processos de pagamento instruidos, após atendidas as condições previstas para essa modalidade de 

transferência.  

Art.  62  A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos será realizada por meio do Relatório Anual de 

Gestão -  RAG  do respectivo ente federativo beneficiado.  

Art.  72. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

GILBERTO OCCHI 



ANEXO 

Entes Habilitados para Recebimento de recurso de emenda para incremento temporário do componente de custeio do Piso de Atenção Básica (PAB)  

UP  MUNICIPIO ENTIDADE N° DA PROPOSTA  COD.  
EMENDA 

VALOR 	POR 
PARLAMENTAR  OM  

VALOR TOTAL DA 
PROPOSTA (RS) 

FUNCIONAL 
PROGRAMATICA — 
10122201545250012 AC MARECHAL 

THAUMATURGO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000207861201800 37030003 50 .000,00 50.000,00  

AC RODRIGUES ALVES FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000208001201800 36400010 99.000.00 99_000,00 10122201545250012 
10122201545250012 AC SENA MADUREIRA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO 

MUNICIPIO DE SENA MADUREIRA 
36000207867201800 30360020 72.023,00 72_023,00 

AC SENA MADUREIRA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO 
MUNICIPIO DE SENA MADUREIRA 

36000207868201800 36400010 192.000,00 192_000,00 10122201545250012 

AC SENA MADUREIRA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO 
MUNICIPIO DE SENA MADUREIRA 

36000207869201800 29130018 73.002,00 73_002,00 10122201545250012 

AC SENADOR GUIOMARD FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000207863201800 30480001 99.673.00 99.67100 10122201545250012 _ 
AL MATA GRANDE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MATA 

GRANDE - AL 
36000207330201800 29070006 300.000,00 300.000,00 10122201545250027 

AM JURUA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
JURUA-AM 

36000207227201800 16220001 100.000,00 100.000,00 10122201545250013 

AP PEDRA 	BRANCA 	DO 
AMAPARI 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000205766201800 29190007 147.210,00 147.210,00 10122201545250016 

AP SANTANA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
SANTANA 

36000207160201800 20470012 200.000,00 200.000,00 10122201545250016 

BA NAZ.A,RE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
NAZARE 

36000205913201800 30280014 200.000,00 200_000,00 10122201545250029 
— 

CE AQUER_AZ FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO 
MUNICIPIO DE AQUIRAZ 

36000205755201800 37780021 80.000,00 80.000,00 10122201545250023 

CE CRATO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO 
CRATO 

36000205818201800 30590004 500.000,00 500.000,00 10122201545250023 

CE MAURITI FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
MAURITI 

36000205813201800 30590004 250.000,00 250.000,00 10122201545250023 

CE MULUNGU FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
MULUNGU 

36000189061201800 30590004 972.000,00 972.000,00 10122201545250023 

CE PACAJUS FUNDO MUNICIPAL DE 	SAUDE DE 
PACAJUS 

36000172515201800 30590004 500.000_00 500.000.00 10122201545250023 

CE PACATUBA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 36000205759201800 30590004 
PACATUBA  

500.000,00 500.000,00 10122201545250023 

CE PACATUBA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
PACATUBA 

36000207108201800 37100012 650.000,00 650.000,00 10122201545250023 

CE PACATUBA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
PACATUBA 

36000207110201800 20700011 2_000.000,00 2.000.000,00 10122201545250023 
— 

CE PACATUBA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
PACATUBA 

36000207111201800 27010001 100.000,00 100.000,00 10122201545250023 

CE PACATUBA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
PACATUBA 

36000207112201800 37330006 1_000_000,00 1.000.000,00 10122201545250023 

CE PACATUBA FUNDO MUNICIPAL DE 
PACATUBA 

SAUDE DE 36000207113201800 30590004 1.256.869,00 1.256.869,00 10122201545250023 

CE PEDRA BRANCA FUNDO MUNICIPAL DE 
PEDRA BRANCA 

SAUDE DE 36000206203201800 24410006 700.000,00 700.000,00 10122201545257298 

CE QUDCADA FUNDO MUNICIPAL DA 
OUDCADA 

SAUDE DE 36000181227201800 30590004 165.402,00 165_402,00 10122201545250023 	- 

CE QUDCERE FUNDO MUNICIPAL DE 
OULXERE 

SAUDE DE 36000205952201800 27020001 149.154,00 149_154,00 10122201545250023 

CE TRAIRI FUNDO MUNICIPAL DE 
TRAIRI 

SAUDE DE 36000205747201800 27020001 500.000,00 500.000,00 10122201545250023 



MA BACABEIRA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -  FMS  36000105909201800 38560004 300.000,00 300.000 00 10122201545250021 
MA CHAPADLNHA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 

CH.A.PADINHA 
36000205965201800 37760017 500.000.00 500 000,00 1012220154525001 

MA CHAPADLNHA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
CHAPADINHA 

36000206508201800 37760017 437.500,00 437.500,00 10122201545250021 

MA GOVERNADOR 	NUNES 
FREIRE 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO 
MUNICIPIO DE GOVERNADOR NUNES 

FREIRE 

36000208185201800 36880001 6.000,00 6.000,00 10122201545254)021 

MA JENIPAPO DOS VIERAS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
JENIPAPO DOS VIEIRAS 

36000205763201800 16460001 400.000,00 400.000,00 10122201545250021 

MA LAGOA DO MATO FUMDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000206021201800 24350007 272.271.00 272_271.00 
1
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10122201545250021 
MA PRESIDENTE DUTRA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000205962201800 38560004 150.000.00 150_000_00 
MA SITIO NOVO MUNICIPIO DE SMO NOVO - FUNDO 

MUNICIPAL DE SAUDE 
36000205827201800 38560004 150.000,00 150.000,00 

MG BOTELHOS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
BOTELHOS 

36000206749201800 31550007 200.000,00 200_000,00 10122201545250031 

MG CRISTAIS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
CRISTAIS 

36000206147201800 31550007 150.000,00 150.000,00 10122201545250031 	- 

MG IGARAPE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
IGARAPE 

36000206247201800 24870001 100.000,00 100.000,00 10122201545250031 

MG JAPONVAR FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
JAPONVAR 

36000206122201800 27600002 42.000,00 42.000,00 10122201545252765 

MG PALMA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
PALMA 

36000206090201800 14050009 100.000,00 100.000,00 10122201545250031 

MG SANTANA DO PARAISO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000205792201800 27560002 100.000.00 100.000 00 10122201545/50031 
MG  SAO 	GONCALO 	DO 

ABAETE 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE  SAO  

GONCALO DO ABAETE 
36000205703201800 37310005 110.684,00 110.684,00 10122201545250031 

MG  SAO  JOAO BATISTA DO 
GLORIA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  SAO  
JOAO BATISTA DO GLORIA 

36000205787201800 30790006 148.539,00 148_539,00 10122201545250031 

MS AQUIDAUANA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
AOUIDAUANA 

36000207212201800 38160003 246.000,00 246.000,00 10122201545250054 

MS BRASILANDIA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000207636201800 28380020 135_637.00 135.637,00 1012/101545150054 	_ 
10122201545250054 MS ELDORADO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000205788201800 38160003 246.000.00 246_000.00 

MS JUII FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -  FMS  36000207077201800 37830002 205.600.00 205.600.00 10122201545250054 - 
MS NOVO HORIZONTE DO SUL FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVO 

HORIZONTE DO SUL 
36000207630201800 38160003 144.026,00 244.026,00 10122201545250054 - 

MT JUARA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000207079201800 25930004 200.000,00 200.000.00 10122201545250051 - 
PA  SAO 	GERALDO 	DO 

ARAGUAIA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE  SAO  

GERALDO DO ARAGUAIA PA 
36000205828201800 36970011 45.000,00 45.000,00 10122201545/50015 

PA  SAO  MIGUEL DO GUAMA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000205873201800 37640001 75.000,00 75.000,00 10122201545250015 	- 
PA TUCURUI FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000206708201800 30820024 1.000.000,00 1.000.000,00 10122201545250387 

10122201545250025  PB  SAO JOSE  DE CAIANA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE  SAO  
JOSE  DE CAIANA 

36000205849201800 20280004 58.000,00 58.000,00 

PB  SAO JOSE  DO SABUGI FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO 
MUNICIPIO DE  SAO JOSE  DO SABUGI 

36000206055201800 38470014 210.000,00 210.000,00 10122201545250025 	- 

PI BOA HORA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000206466201800 37500003 79.441,00 79.441,00 10122201545250022 - 
10122201545250022 PI LAGOA DO BARRO DO 

PIAUI 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 

LAGOA DO BARRO DO PIAUI 
36000205953201800 27070002 126_402,00 126.402,00 

PI PICOS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
RECOS-P1 

36000205767201800 27050005 193_098,00 193.098,00 10122201545250022 

PI  SAO  JOAO DA VARJOTA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000206374201800 19350007 87.060.00 87.060,00 10122201545/50022 
10122201545250041 PR CORBEIIA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -  FMS  36000205695201800 31760003 120.000,00 120.000.00 

PR KALORE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
KALORE 

36000205726201800 18740007 119.259,00 119.259,00 10122201545250041 

PR NOVA PRATA DO IGUACU FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA 
PRAIA DO IGUACU 

36000205666201800 23990002 141.171,00 141.171,00 10122201545250041 

PR NOVA SANTA ROSA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000205639201800 28490004 48.545 00 48.545,00 10122201545250041 



PR PALMTIAL FUNDO 	MUNICIPAL 	DE 	SAUDE 	- 
MLTNICIPIO DE PALMITAL PARANA 

36000205663201800 19630010 163.190,00 163 190.00 10122201545250041 

PR VIRMOND FUNDO 	MUNICIPAL 	DE 	SAUDE 	- 
MUNICIPIO DE VIRMOND 

36000205644201800 18740007 150.000,00 150.000,00 10122201545250041 

RJ ENGENHEIRO PAULO DE 
FRONTIN 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000206194201800 13080002 233.932,00 233.93100 10122201545/53299 

RJ MESQUITA FUNDO DE SAUDE DO MUNICIPIO DE 
MESQUITA 

36000207601201800 30980006 2.000.000,00 2.000.000,00 10122201545253316 	- 

RJ NATIVIDADE  HMO  M1TNICIPAT, DF  SAM-11 36000206697/01800 37490001 100 000 00 100 000 00 10W/01545/50033 
10122201545250011 RO URUPA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000208140201800 20480011 170.000.00 170.000.00 

RS ARROIO GRANDE FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000205986201800 11170006 100.000,00 100.000.00 10122201545250043 
RS BARRA DO GUARITA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 

BARRA DO GUARITA 
36000206171201800 28670012 100.000,00 103_000,00 10122201545250043 

RS BOM JESUS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000206121201800 25650007 
20980004 

100.000,00 
114.614.00 

214.614.00 10122201545250040 
10122201545250043 

RS DOIS 	IRMAOS 	DAS 
MISSOES 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE DOIS 
IRMAOS DAS MISSOES-RS 

36000205757201800 28670012 100.000,00 100.000,00 10122201545250043 

RS FORTALEZA DOS VALOS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000205698201800 11170006 100.000.00 100.000.00 10122201545250043 
RS IBARAMA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 

B3ARAMA-RS 
36000205718201800 11170006 100.000,00 100_000,00 10122201545250043 

RS JAGUARAO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000205673201800 11170006 100.000.00 100.000.00 10122201545250043 
RS MACHADINHO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 

MACHADINHO 
36000208229201800 30770004 100.000,00 100.000,00 10122201545250043 

RS NOVO XINGU FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000205800201800 28670012 45.126_00 45_126,00 10122201545250043 
RS PLANALTO FUNDO 	MUNICIPAL 	DE 	SAUDE 

PLANALTO -RS 
36000206272201800 19860021 46.230,00 46_230.00 10122201545250043 	- 

RS PORTAO PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTAO - 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

36000207062201800 30770004 100.000,00 100_000,00 10122201545250043 

RS QUATRO IRMAOS FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE DE 
QUATRO IRMAOS 

36000206496201800 38180009 50.423,00 50.423.00 10122201545250043 

RS RIOZINHO FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE DE 
RIOZLNHO 

36000206594201800 30770004 100.000,00 100.000.00 10122201545250043 

RS  SAO  FRANCISCO DE ASSIS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE  SAO  
FRANCISCO DE ASSIS 

36000205980201800 20980004 150.000.00 150 000,00 10122201545250043 

RS  SAO  PEDRO DO BUTIA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE -  FMS  36000205773201800 11170006 100.000,00 100.000,00 10122201545250043 

RS SEBERI FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000207571201800 25650006 100.000,00 100.000,00 - 10122201545250040  

RS TRES CACHOEIRAS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000205740201800 25650007 75.000,00 75.000,00 10122201545250040 

RS VISTA GAUCHA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000205771201800 38180009 92.000,00 92.000,00 10122201545250043 

SC AGROLANDIA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
AGROLANDIA 

36000206166201800 28530004 100.000,00 100_000,00 10122201545/50042 

SC APIUNA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
APIUNA 

36000206216201800 32350015 100.000,00 100_000,00 10122201545250042 

SC JAGUARUNA FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE 36000206152201800 32350015 100.000,00 100_000,00 10122201545250042 

SC MORRO DA FUMACA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
MORRO DA FUMACA 

36000205847201800 32350015 100.000,00 100_000,00 - 10122201545250042  

SC PINHALZINHO FUNDO DE SAUDE DE PINHALZINHO 36000205989201800 29060006 20.000,00 20.000,00 10122201545250042 - 
SC PINHALZINHO FUNDO DE SAUDE DE PINHALZINHO 36000205990201800 32350015 85.750,00 85_750,00 10122201545250042 

- 
SC PIRATUBA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 

PIRA'TUBA 
36000205821201800 32350015 87.820,00 87.820,00 10122201545250042 

_ 
SC SOMBRIO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 

SOMBRIO 
36000206142201800 32350015 100.000,00 100.000,00 10122201545250042 

SE CAN1NDE 	DE 	SAO  
FRANCISCO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000207428201800 36930009 751.136,00 751.136,00 10122201545250018 

SE SANTO 	AMARO 	DAS 
BROTAS 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000206212201800 
4 

26080004 100_000,00 100.000,00 
1 

10122201545250028 



SE UMBAUBA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000206286201800 22460010 45.635,00 45.635,00 101222015451500/8 
SP ATIBAIA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000206109201800 28150005 44.172,00 44.172,00 10122201545250035 
SP COSMOPOLIS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000205720201800 28150005 50.000,00 50.000,00 10122201545250035 
SP ESPIRITO 	SANTO 	DO 

TURVO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 

ESPIRITO SANTO DO TURVO 
36000205678201800 30640004 15.000,00 15.000,00 10122201545250035 

SP INDIANA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000206851201800 28160003 100.000,00 100.000,00 10122201545250035 
SP IIAPUI FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 

ITAPUI 
36000205829201800 18080007 100_000,00 100.000,00 10122201545250035 

SP MARILIA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
MAREIA 

36000206155201800 25450007 150.000,00 150.000,00 10122201545250035 

SP MOTUCA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO 
MUNICIPIO DE MOTUCA 

36000205761201800 37170005 69.183,00 69.183,00 10122201545250035 

_ 
SP NOVA LUZITANIA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA 

LUZITA_NIA 
36000205859201800 37160003 

15930012 
50.000,00 
50.000,00 

100.000,00 10122201545250035 
10122201545250035 

SP QUEIROZ FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
QUEIROZ 

36000206093201800 30640004 50.000,00 50_000,00 10122201545250035 

SP RIO GRANDE DA SERRA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000205998201800 30370003 300.000,00 300.000,00 10122201545250035 _ 
SP SANTA ERNESTINA FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000207998201800 28070002 100.000,00 100.000,00 10122201545250035 _ 
TO ARAGUATINS FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000205688201800 37750005 166.868,00 166.868,00 10122201545250017 
TO FORTALEZA DO TABOCAO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 36000206014201800 26900005 80.000,00 80.000,00 10122201545150017 	- 

TOTAL 109 PROPOSTAS 	_ 25_109.645,00 



08/10/2018 

CAIXA 
:: Extrato das Contas Individuais 
Origem do Extrato: 

GovConta CAIXA: 

Conta Referencia: 

Nome: 

GovConta Caixa 

GOVCONTA  CAIXA  

4763600005 

4763/006/00624007-0  

RJ  330180 FMS CT SUSCUSTEIOSUS 

Período: 
• 

Data Mov Nr. Doc. Histórico  

de: 25/09/2018 	até: 25/09/2018 

Valor (R$) 	Saldo (R$) 

25/09/2018 000001 CRED TED 233.932,00C 233.932,00C 

25/09/2018 000001 CRED TED 266.068,00C 500.000,00C 

25/09/2018 042177 DOC ELET E 150,00D 499.850,00C 

25/09/2018 042178 DOC ELET E 150,00D 499.700,00C 

25/09/2018 047934 DOC ELET E  30,00D 499.670,00C 

25/09/2018 157752 ENVIO  TED  23.148,01D 476.521,99C 

25/09/2018 168266 ENVIO  TED  7.021,43D 469.500,56C 

25/09/2018 175874 ENVIO  TED 70.884,50D 398.616,06C 

25/09/2018 157752 DOC/TED ELETRONICO 9,50D 398.606,56C 

25/09/2018 168266 DOC/TED ELETRONICO 9,500 398.597,06C 

25/09/2018 175874 DOC/TED ELETRONICO 9,50D 398.587,56C 

25/09/2018 990001  APL AUTOM 398.587,56D 	0,00 

25/09/2018 - Saldo Atualizado 0,00 

• 

https://govconta.caixa.gov.bilsigov/extrato/conta_individual/imprimir.do?nomeForm=extratoContalndividualForm 	 1/1 



08/10/2018 	 FNS  - Fundo Nacional de Saúde , 

Detalhar Pagamento 

De acordo com o Manual de Ordem Bancária da Secretaria do Tesouro Nacional  (STN),  os valores repassados serão creditados em dois dias úteis após a data de emissão da 
Ordem Bancária para correntistas do Banco do Brasil. Para os demais bancos o prazo é de três dias úteis. 

Ano 	 Mês 	 Tipo de consulta 

2018 	 Setembro 	 Fundo a Fundo 

Entidade 
	

CPF/CNPJ 	 Grupo 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
	

12.023.070/0001-44 	 ATENÇÃO BÁSICA 

Ação 	 Ação Detalhada 	 UF 

APOIO A MANUTENÇÃO DE UNIDADES DE SAÚDE 	INCREMENTO TEMPORÁRIO DO PISO DA 	 RJ 
ATENÇÃO BÁSICA 

Município 

ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN 

Código IBGE 	 População 

330180 	 13.929 habitantes 

Ano Censo 

2018 

Prefeito(a) 
	

Data Inicial Gestão 	 Secretário(a) 

JAULDO DE SOUZA BALTHAZAR FERREIRA 
	

01/01/2017 	 CELI DE SOUZA BALTHAZAR  WEBER  

Presidente Conselho 	 Data inicial da OB 	 Data final da OB 

CELI DE SOUZA BALTHAZAR  WEBER 	 21/09/2018 	 21/09/2018  

Comp. 	 Tipo 	Banco 	Agência 	 Valor 	Valor 	Valor 	Motivo 	 II' 	 N' 

/Parcela 	N° OB 	Data OB 	Repasse 	OB 	 OB 	Conta 08 	Total 	Desconto 	Liquido 	Rejeição 	Processo 	 Proposta 	 Portaria 

(mica em 	 25000.165304/2018- 
839141 21/09/2018 MUNICIPAL 104 	047632 0066240070 233.932,00 	0,00 233.932,00 	 36000206194201800 1987 2018 	 80 

Total 	233.932,00 	0,00 	233.932,00 

https://consultafns.saude.gov.br/#/detalhada/acao/pagamento 	 1/2 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
CÂMARA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA 
Plenário Jauldo Gomes  Balthazar  

Projeto de LEI 042/2018. 

Ementa: Projeto de Lei N° 042/2018 que versa sobre a abertura de 
crédito especial, no valor total de R$ 233.932,00, advindo do Ministério 
da Saúde, referente a Incremento Temporário do Piso de Atenção Básica, 
destinado a Custeio e Manutenção de Unidades de Saúde. 

0 Presidente da Comissão de Saúde, Educação e Assistência, com fulcro no Regimento 

Interno da Casa, bem como da LOMEPF, apresenta as considerações ao objeto, segundo as razões do 

Relator abaixo dispostas. 

Relatório 

Trata-se de Projeto de LEI 042/2018 que versa sobre a abertura de crédito especial, no 

valor total de R$ 233.932,00, advindo do Ministério da Saúde, referente a Incremento Temporário do Piso 

de Atenção Básica, destinado a Custeio e Manutenção de Unidades de Saúde. 

Mérito 

Quanto ao mérito, diante do que consta no projeto de Lei, à apreciação destas Comissões, 

encontra-se de acordo com as regras Regimentais e Legais, inexistindo qualquer fator impeditivo de seu 

prosseguimento. Segundo o entendimento deste Relator, a matéria trazida a lume, não se mostra 

contrária a qualquer regra constitucional ou conflitante com o regramento legal vigente. Ante o exposto, 

opinamos no sentido da aprovação da matéria por estas comissões. 

Sendo assim, opino pelo PROSSEGUIMENTO ao plenário e aprovação do projeto. 

E o voto. Aos demais pares das Comissões, 

Plenário da Câmara, de novembro de 2018. 

Rosângela de Carvalho Passos Goda 

Presidente 

Sandra Regina Gil 	 Gilda de Souza Gil 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
CÂMARA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
Plenário Jauldo Gomes  Balthazar  

Projeto de LEI 042/2018. 

Ementa: Projeto de Lei N° 042/2018 que versa sobre a abertura de 
crédito especial, no valor total de R$ 233.932,00, advindo do Ministério 
da Saúde, referente a incremento Temporário do Piso de Atenção Básica, 
destinado a Custeio e Manutenção de Unidades de Saúde. 

0 Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, com fulcro no Regimento 

Interno da Casa, bem como da LOMEPF, apresenta as considerações ao objeto, segundo as razões do 

Relator abaixo dispostas. 

Relatório 

Trata-se de Projeto de LEI 042/2018 que versa sobre a abertura de crédito especial, no 

valor total de R$ 233.932,00, advindo do Ministério da Saúde, referente a Incremento Temporário do Piso 

de Atenção Básica, destinado a Custeio e Manutenção de Unidades de Saúde. 

Mérito 

Quanto ao mérito, diante do que consta no projeto de Lei, à apreciação destas Comissões, 

encontra-se de acordo com as regras Regimentais e Legais„ inexistindo qualquer fator impeditivo de seu 

prosseguimento. Segundo o entendimento deste Relator, a matéria trazida 6 lume, não se mostra 

contrária a qualquer regra constitucional ou conflitante com o regramento legal vigente. Ante o exposto, 

opinamos no sentido da aprovação da matéria por estas comissões. 

Sendo assim, opino pelo PROSSEGUIMENTO ao plenário e aprovação do projeto. 

E o voto. Aos demais pares das Comissões, 

Plenário da Câmara, de novembro de 2018. 

EXiq4alii14 

Presidente 

Jefeii Adriano Gomes Moreira 	 Rosângela de Carvalho Passos Goda 



tip  
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

CÂMARA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN 
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Plenário Jauldo Gomes  Balthazar  

Projeto de LEI 042/2018. 

Ementa: Projeto de Lei N° 042/2018 que versa sobre a abertura de 
crédito especial, no valor total de R$ 233.932,00, advindo do Ministério 
da Saúde, referente a Incremento Temporário do Piso de Atenção Básica, 
destinado a Custeio e Manutenção de Unidades de Saúde. 

0 Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento, com fulcro no Regimento Interno da 

Casa, bem como da LOMEPF, apresenta as considerações ao objeto, segundo as razões do Relator abaixo 

dispostas. 

Relatório 

Trata-se de Projeto de LEI 042/2018 que versa sobre a abertura de crédito especial, no 

valor total de R$ 233.932,00, advindo do Ministério da Saúde, referente a Incremento Temporário do Piso 

de Atenção Básica, destinado a Custeio e Manutenção de Unidades de Saúde. 

Mérito 

Quanto ao mérito, diante do que consta no projeto de Lei, à apreciação destas Comissões, 

encontra-se de acordo com as regras Regimentais e Legais, inexistindo qualquer fator impeditivo de seu 

prosseguimento. Segundo o entendimento deste Relator, a matéria trazida a lume, não se mostra 

contrária a qualquer regra constitucional ou conflitante com o regramento legal vigente. Ante o exposto, 

opinamos no sentido da aprovação da matéria por estas comissões. 

Sendo assim, opino pelo PROSSEGUIMENTO ao plenário e aprovação do projeto. 

E o voto. Aos demais pares das Comissões, 

Plenário da Câmara, de novembro de 2018. 

Presidente 

Jefers A  Ian°  Gomes Moreira 	 Júlio  Cesar  da Silva Sereno 
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Estado do Rio de Janeiro 

t, 

	, .  Camara  Municipal de Eng.° Paulo de Frontin 
.%.. 	Plenário Jauldo Gomes  Balthazar  O, I r 

Andamento Processual 

Processo n° CM  Asoq. 020A e  	Data  og)44  IAq 

Origem   CA(J 	Process° n° 	  

Assunto   i) 	Oct  )ao  Ag  

Prazo 
	

Termino do Prazo 

            

 

Despacho 

         

Da Secretaria da  Camara  para   -ticiaccliVnti  

  

Data: 	/ 	/ 	 

 

Rubrica: 

     

            

 

Recebido pela Mesa em 	 
Em: 

     

Da Mesa para: 

     

       

       

Recebido pela Comissão em 	 Rubrica: 	  

Convocada reunido da Comissão para: 	/ 	/  	hs 

Retorno ao Plenário com Parecer em: 	/ 	/ 	 

Da tramitação em Plenário: 
oAndamento do Processo 
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cJe 	Om 	1 : 	 4044- ,f_2  Z./ /  
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